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Au tori za o Execu tivo Mun icipal a
destinar ~rea do Municipio pa-
ra a Escolinha de Trânsito.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE~
Faço saber que a Câmara Municipàl aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:
Art. lº - Fica o Executivo Municipal autorizado

a destinar área do Município para a Escolinha de Trânsito.
Parágrafo único - VETADO.
Art. 2º - A Escolinha de Trânsito atenderá a crian

ças com idades que variam de 06 a 16 anos.
Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

A rt. 42 - Revogam-se as dispos ições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 09 de de-

Diógenes Ol·veira,
Secre t~rio

Registre-se e publique-se.

-!-/-'. Lfl?:
~{io~corbellini,
Secretário do Governo Municipal.
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